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CAMaRA MUNICIPAL OE DUQUE UE CAXIAS

20 DE SETEMBRO DE I983.

HBNTA: Denominação de Logradouro Publico.

À cllvIARà LÍÜNIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. le - Passa a denominar-se rua Escritor Alceu .Amoro-

• so Lima aatual rua Dois, locrJ-izada no Gramacho, no Ifi Distrito dea

te Município.

,Art. 2Q - A presente Lei entrara em -^or a partir da da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal do Duque de Caxias, em 20 de

setembro de 1983*
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